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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 2 607, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1 966. 

Cria a Delegacia de Pel!cia de 
Anaatácie • diapee aêbre e respeot! 
ve quadre • 

: 

, �açe saber que a Aa■embleia Legialativa do Estad• de 

ereta e eu aancieno a seguinte lei: 

A.btige l.R - �ica criada a Delegacia de Pel!oia de •� 
.nic!pi• de Anaatácio. 

Artige 2R - Para integrar a Delegacia de Pe1!cia a que 
•• refere a presente lei ficam criad•a na Secretuia de
ça PÚblica, es seguinte• carge■:

Segura.!! 

1 Delegado de PelÍcia 
1 E■crivão de PelÍcia 
1 Ca.rcereire 

Padrie J 
Padrãe J 
Classe CR3 

Artige 3a - A Deapesa decorrente do cumprimente da pr,! 
; - '

aente lei incluaive aluguei• de predio, correra• a conta da• 4,! 
taçeéa próprias de vigente erçamente, auplementad&a, se neceaa!, 
rie. "

, ... Artige 4R Esla lei entrara em vi"t•r na data de aua PJ:! 
blicação, revegadaa as diape■içeea em oentrárie. 

, . 
. , Palacio ilencaatre, em CUiabã, 8 de fevereir• 

·1 966, 145.R da Independência e 78A da República.
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